
GAZETA DO OESTE
ATOS OFICIAIS

Em cumprimento ao princípio constitucional e a Lei Nº 101/2000, estão publicados abaixo Atos Oficiais Adminis-
trativos de Prefeituras, Câmaras Municipais e outros Orgãos Oficiais, que zelando pela transparência das contas 
públicas municipais, coloca à disposição da população documentos diversos para a devida prestação de contas.

A publicação impressa e eletrônica de anexos dos relatórios da Lei de responsabilidade Fiscal-LRF é uma exigência da Constituição Federal que estabelece que 
o Poder Executivo os publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre e quadrimestre. O objetivo dessa periodicidade é permitir que, cada vez 

mais, os orgãos de controle externo e a sociedade, conheçam, acompanhem e analisem o desempenho da administração municipal.
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AUTORIZAÇÃO DSP 002/2022 

 
O Prefeito Municipal de Serra Dourada, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, após parecer favorável da 
Procuradoria Jurídica Municipal, e após o prazo de 03 (três) dias estabelecido no § 3º do artigo 75 da Lei 
14.133/2022; 
 
RESOLVE: 
 
Em atendimento ao artigo 72 Parágrafo único da Lei 14.133/2022, o Prefeito Sr. Auzenildo Souza Costa 
AUTORIZA a Contratação Direta por meio de Dispensa de Licitação nº DSP 002/2022, ORIUNDO do Processo 
Administrativo PA nº. 005/2022, e Homologa o referido processo que tem por objeto a Contratação de empresa 
especializada para execução de Serviços de Reassentamento em paralelepípedos em ruas e praças deste 
Município e execução de tapa buraco com aplicação de concreto asfáltico, que serão implantadas conforme 
indicado nas planilhas orçamentárias EM ANEXO, através da Empresa JAKSON SILVA DE SOUZA LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF Nº 17.251.623/0001-30. O valor estimado para esta contratação é de R$ 96.969,45 (noventa e seis 
mil novecentos e sessenta e nove reais e quarenta e cinco centavos), conforme planilha abaixo, com vigência a 
partir de sua assinatura até o dia 31 de dezembro de 2022, de acordo com o artigo 75, inciso I, da Lei 
14.133/2022. 
 

                  
REF: 

MAR/21 

            

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QTD 
MATERIAL 

VALOR    BDI 
 TOTAL 
DO 
SERVIÇO  

CÓDIGO 
SINAPI Unitário 

1. SERVIÇOS                
  

1 

REASSENTAMENTO DE 
PARALELEPÍPEDOS, 
REJUNTAMENTO COM 
PEDRISCO E EMULSÃO 
ASFÁLTICA, COM 
REAPROVEITAMENTO DOS 
PARALELEPÍPEDOS - INCLUSO 
RETIRADA E COLOCAÇÃO DO 
MATERIAL. AF_12/2020_ 

M²                  
226,00  137,85 31.154,10   22,80%            

38.257,23  

101851 

2 

REASSENTAMENTO DE 
PARALELEPÍPEDOS, 
REJUNTAMENTO COM 
ARGAMASSA, COM 
REAPROVEITAMENTO DOS 
PARALELEPÍPEDOS. AF_12/2020 

M²                  
422,00  

74,16 

31.295,52   22,80%            
38.430,90  

101852 

3 

EXECUÇÃO DE TAPA BURACO 
COM APLICAÇÃO DE 
CONCRETO ASFÁLTICO 
(AQUISIÇÃO EM USINA) E 
PINTURA DE LIGAÇÃO. 
AF_12/2020 

M³                    
11,00  

1.501,43 

16.515,73   22,80%            
20.281,32  

102096 

              TOTAL             
96.969,45    

 
 

Serra Dourada – Ba, 03 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

 
Auzenildo Sousa Costa 

Prefeito Municipal 
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AUTORIZAÇÃO DSP 003/2022 

 
O Prefeito Municipal de Serra Dourada, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, após parecer favorável da 
Procuradoria Jurídica Municipal, e após o prazo de 03 (três) dias estabelecido no § 3º do artigo 75 da Lei 14.133/2021; 
 
RESOLVE: 
 
Em atendimento ao artigo 72 Parágrafo único da Lei 14.133/2021, o Prefeito Sr. Auzenildo Souza Costa AUTORIZA a 
Contratação Direta por meio de Dispensa de Licitação nº DSP 003/2022, ORIUNDO DO Processo Administrativo PA nº. 
006/2022, e homologa o referido processo que tem por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de Pneus e 
Câmaras para o Veículo (Maquinário) Patrol, nos termos de classificação e Julgamento feito pela Comissão Permanente de 
Licitação desta Prefeitura, à vista das considerações expostas na “ATA DE ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇO E 
JULGAMENTO”, lavre-se o competente instrumento de contrato, consoante os termos fixados no edital de dispensa, 
através da Empresa JESSIKA LOPES DA CONCEIÇÃO, inscrita no CNPJ/MF Nº 20.032.939/0001-45, única empresa que 
apresentou proposta e toda documentação exigida. O valor estimado para esta contratação é de R$ 50.928,00 (cinquenta 
mil novecentos e vinte oito reais), com vigência a partir de sua assinatura até o dia 31 de dezembro de 2022, de acordo 
com o artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/2021. 
 
Critério de Julgamento, Menor Preço Global. Valor Global da Dispensa de Licitação: R$ 50.928,00 (cinquenta mil 
novecentos e vinte oito reais) conforme Ata e proposta apresentada, de acordo com o artigo 75, inciso II, da Lei 
14.133/2021. 

 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO Marca QTD R$ 
UNIT 

R$ 
TOTAL 

PNEU PARA PATROL 1400 X 24 16PR GOODYEAR 06 8.150,00 48.900,00 
CÂMARA DE AR ARO 25 TR24 1400 X 24 TORTUGA 06 338,00 2.028,00 

TOTAL    50.928,00 
 

 
Serra Dourada – Ba, 03 de fevereiro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

 
Auzenildo Sousa Costa 

Prefeito Municipal 
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